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FACULDADE DE DIREITO DO VALE DO RIO DOCE – FADIVALE


[bookmark: _Hlk219121139]PLANO DE ENSINO – 01/2026
LEGISLAÇÃO PENAL E PROCESSUAL PENAL ESPECIAL
1. IDENTIFICAÇÃO
Instituição: Faculdade de Direito do Vale do Rio Doce
Curso: Direito
Disciplina: LEGISLAÇÃO PENAL E PROCESSUAL PENAL ESPECIAL
Período: 8º
Docente: Prof. Dr. Wesley Wadin Passos Ferreira de Souza
Período Letivo: 2026/01
Modalidade: Presencial
Carga horária total: 40h (33h teóricas + 7h de Atividade Prática Supervisionada – APS)
2. EMENTA
Estudo das principais leis penais e processuais penais especiais, com análise integrada de seus aspectos materiais e procedimentais, à luz da Constituição Federal e da jurisprudência dos Tribunais Superiores, com enfoque prático na aplicação das normas a casos concretos.
3. OBJETIVO 
3.1 GERAL
Capacitar o discente a interpretar e aplicar criticamente a legislação penal e processual penal especial, considerando os limites constitucionais da persecução penal e a jurisprudência atualizada.
3.2 OBJETIVOS ESPECÍFICOS
• Analisar fundamentos constitucionais das leis penais especiais;
• Identificar procedimentos e meios especiais de investigação;
• Compreender a proteção penal de grupos vulneráveis;
• Aplicar a legislação penal especial a casos concretos;
• Reconhecer jurisprudência relevante do STF e STJ.
4. CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
Unidade I – Interceptação Telefônica (Lei nº 9.296/1996)
  - Requisitos legais
  - Limites constitucionais
  - Nulidades e jurisprudência
Unidade II – Organizações Criminosas (Lei nº 12.850/2013)
  - Conceito
  - Colaboração premiada
  - Meios especiais de investigação
Unidade III – Lei de Drogas (Lei nº 11.343/2006)
  - Crimes
  - Procedimentos
  - Jurisprudência
Unidade IV – Lei Maria da Penha (Lei nº 11.340/2006)
  - Medidas protetivas
  - Procedimento especial
Unidade V – Juizados Especiais Criminais (Lei nº 9.099/1995)
  - Procedimento sumaríssimo
  - Institutos despenalizadores
Unidade VI – Estatuto do Idoso e ECA
  - Crimes e procedimentos especiais
Unidade VII – Lei de Execução Penal (Lei nº 7.210/1984)
  - Direitos do preso
  - Progressão e benefícios
5. METODOLOGIA DE ENSINO
• Aulas expositivas dialogadas;
• Análise de casos práticos;
• Estudo de jurisprudência;
• Debates orientados.
6. TEMAS TRANSVERSAIS
• Direitos Humanos;
• Ética profissional;
• Aspectos psicológicos do processo penal;
• Proteção de grupos vulneráveis;
• Tecnologia e prova penal.
7. PROJETO / AÇÕES INTERDISCIPLINARES
Integrações com Direito Constitucional, Direito Penal, Criminologia e Psicologia Jurídica.
Resultado: estudo de caso interdisciplinar.
8. RECURSOS DIDÁTICOS
• Quadro branco, pincéis e apagador, para esquematização dos conteúdos em aula.
Projetor multimídia e computador, para exibição de slides, julgados e materiais complementares.
Plataforma virtual de aprendizagem (Sistema VERSA), para compartilhamento de textos, jurisprudência e atividades.
Textos doutrinários e artigos científicos previamente indicados, para leitura orientada e discussão em sala.
Códigos e legislação atualizada, impressa ou em formato digital, para consulta durante exercícios.
Casos práticos e estudos de jurisprudência, extraídos de decisões dos Tribunais Superiores, especialmente o STF.
Recursos digitais interativos, como quizzes, questionários online e simulados no estilo OAB/concursos.
9. AVALIAÇÃO DA APRENDIZAGEM
A avaliação da aprendizagem será realizada de forma processual, contínua, cumulativa e formativa, em consonância com os princípios pedagógicos previstos na Lei nº 9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB), especialmente em seus arts. 24, V, e 47, bem como com as Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de Direito, instituídas pela Resolução CNE/CES nº 5/2018.
A proposta avaliativa tem por finalidade verificar o desenvolvimento das competências cognitivas, instrumentais e interpessoais previstas no art. 4º da Resolução CNE/CES nº 5/2018, assegurando que o estudante demonstre não apenas domínio teórico do conteúdo, mas também capacidade de interpretação jurídica, argumentação técnica, aplicação prática do Direito e postura ética profissional.
Estrutura da Avaliação
A avaliação será organizada em três etapas, totalizando 100 (cem) pontos, distribuídos da seguinte forma:
1ª Etapa – 30 pontos
Avaliação individual, escrita e sem consulta, destinada a aferir a assimilação teórica dos conteúdos programáticos, a capacidade de interpretação normativa, o raciocínio jurídico e a compreensão sistemática dos institutos estudados.
Esta etapa privilegia o desenvolvimento das competências cognitivas, avaliando a capacidade do discente de compreender, organizar e articular conceitos jurídicos fundamentais, conforme exigido pelas DCNs do Curso de Direito.
2ª Etapa – 30 pontos
Avaliação composta por atividades práticas e formativas, podendo incluir:
· trabalhos individuais ou em grupo;
· participação em eventos acadêmicos, seminários ou visitas técnicas;
· estudos de caso;
· relatórios técnicos;
· Atividade Prática Supervisionada (APS).

Critério institucional obrigatório:
A APS deverá compor, obrigatoriamente, a segunda etapa, sendo avaliada com pontuação mínima de 10 (dez) pontos e máxima de 30 (trinta) pontos, conforme definição do professor.
A segunda etapa visa promover a integração entre teoria e prática, atendendo ao caráter formativo e profissionalizante do curso de Direito, conforme orientam a LDB e as DCNs. A APS, enquanto componente curricular supervisionado, constitui instrumento essencial para o desenvolvimento das competências instrumentais (pesquisa, elaboração de peças, relatórios, pareceres, análise de casos concretos) e das competências interpessoais (trabalho em equipe, responsabilidade, comunicação e ética). A fixação de um intervalo mínimo e máximo de pontuação para a APS assegura:
· padronização institucional;
· valorização efetiva da prática jurídica;
· proporcionalidade entre teoria e prática;
· coerência com os objetivos formativos do curso.

3ª Etapa – 40 pontos
Avaliação individual, escrita e sem consulta, com maior densidade técnica e analítica, destinada a verificar a capacidade de aplicação integrada dos conteúdos, o domínio argumentativo, a resolução de problemas jurídicos complexos e a maturidade intelectual do discente.
Esta etapa consolida o processo avaliativo, priorizando a articulação entre teoria, prática e reflexão crítica, em consonância com a formação do bacharel em Direito apto ao exercício profissional, à pesquisa jurídica e à atuação cidadã.
10. COMPETÊNCIAS DO ART. 4º DA RES. CNE/CES Nº 5/2018
Competências cognitivas, instrumentais e interpessoais desenvolvidas pela análise crítica e aplicação prática das leis penais especiais.
11. ATIVIDADE PRÁTICA SUPERVISIONADA (APS) – 7h
Tema da APS: Caso penal envolvendo legislação penal especial.
Produto esperado: Peça penal simples com resumo expandido.
Etapas e carga horária:
• Etapa 1 (1h): Análise do caso;
• Etapa 2 (2h): Pesquisa normativa e jurisprudencial;
• Etapa 3 (2h): Elaboração da peça;
• Etapa 4 (1h): Resumo expandido;
• Etapa 5 (1h): Apresentação oral.
Rubrica de avaliação da APS (0–10):
• Coerência da análise (0–4);
• Adequação ética (0–2);
• Proposta de solução jurídica (0–2);
• Qualidade do resumo (0–1);
• Apresentação oral e trabalho em equipe (0–1).
12. BIBLIOGRAFIA
Bibliografia Básica:
· CAPEZ, Fernando. Legislação Penal Especial. 20. ed. São Paulo: Grupo GEN, 2025.
· DELMANTO, Roberto. Leis Penais Especiais Comentadas. 4. ed. São Paulo: Grupo GEN, 2024.
· NUCCI, Guilherme de Souza. Princípios Constitucionais Penais e Processuais Penais. 4. ed. Rio de Janeiro: Grupo GEN, 2015.

Bibliografia Complementar:
· ANDREUCCI, Ricardo Antonio. Legislação Penal Especial. 16. ed. Rio de Janeiro: Grupo GEN, 2025.
· ASSIS, Mariana G.; MASSARUTTI, Eduardo A. S.; GUIMARÃES, Marina S. et al. Legislação Penal Aplicada. Porto Alegre: Grupo A, 2018.
· NUCCI, Guilherme de Souza. Manual de Processo Penal: volume único. 6. ed. Rio de Janeiro: Grupo GEN, 2025.
· SANTOS, Christiano Jorge; JUNQUEIRA, Gustavo Octaviano Diniz. Legislação penal especial. Coimbra: Grupo Almedina, 2025. v. 2. 1. ed.

Leituras Complementares:
• Jurisprudência STF e STJ;
• Artigos científicos indicados pelo docente.
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